
AGNCA NAC0NAL DE
TRANSP0RIES TE RRE ST RES

DEB

VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

052/2018

soLIcITAçAo DE ALTERAçA0
OPERACIONAL N° 152 DA EMPRESA
LTDA PARA INCLUSA0 DO MER(

JTJAZEIRINHO/PB

SUPAS

50500.384207/2016-39

PROPOsIcA() 1'RC: NAO HA MANIFESTAçAO

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de Processo Administrativo corn solicitacão da Ernpresa Via Energia Log
Ltda. de inclusäo do mercado Caicó/RN - Juazeirinho/PB, referente a I Etapa do Processo Seletivo
Püblico, na Licenca Operacional 110152.

DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB
GABINETE DA DIRETORA RELATORA

I
FL.:54'lf

DA LICENA
VIA ENERGIA LOG
ADO CAICO/RN -

APROVAR A INCLUSAO DO MERCADO CAICO/RN -

JTJAZEIRINHO/PB NA LICENA OPERACIONAL N° 152

A VOTAcAO - DIRETORIA COLEGIADA

II- DOS FATOS E ANALISE PROCESSUAL

Conforrne as regras do perlodo de transiçAo, o art. 71 da Resoluçào ANTT O 4770/2015
estabeleceu que decorridos 210 (duzentos e dez) dias da data da vigência desta Resolucão, a ANTT
divulgará o nürnero de vagas disponIveis para os rnercados que no foram solicitados no prazo
estabelecido no art. 69 e para os mercados atendidos por autorizatárias que tiverarn seus pleitos
indeferidos:
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4iir DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB
AGENCIANACONALDE GABETE DA DITO LATO

FL.:
TRANSP0RTES TE RRE STR ES

Art. 71

§ 10 Qualquer transportadora que possua Termo de Autorizacäo vigente poderá manifestar
interesse no atendimento desses mercados no prazo de ate 30 (trinta) dias da divulgacâo.

§ 2° Quando o nñmero de interessados em determinado mercado superar, nos termos do
caput, a quantidade de vagas disponiveis, será realizado processo seletivo püblico.

§ 3° Após análise das solicitacOes e manifestaçOes, a ANTT divulgará os mercados que
sero submetidos a processo seletivo püblico.

,,

Por meio da Resoluço ANTT O 5.072, de 12 de abril de 2016, foi regulamentado o
processo seletivo püblico para outorga de autorizaçâo dos servicos regulares de transporte rodoviái Th
interestadual e internacional de passageiros.

Em 17 de Agosto de 2016, por meio da Deliberacao n° 224/2016, a Diretoria definiu que
os mercados descritos no art. 71 da Resolucâo ANTT 0 4770/20 15 seriam divulgados em etapas:

I - mercados nào solicitados por empresas que tiveram Licenca Operacional - LOP
concedidas e que não sejam operados por outra empresa autorizada corn base na Resolucäo n°
4.770/2015, bern corno aqueles operados em linhas corn Autorizacäo Especial;

II - rnercados atendidos exciusivarnente por ernpresas que nào solicitaram ou tiveram seus
pleitos indeferidos de Termo de Autorizacão .- TAR e/ou Licença Operacional - LOP, não
abrangidos no inciso anterior; e

III - outros rnercados nâo abrangidos pelas etapas anteriores.
,,

Desse modo, o art. 1° da Deliberacào estabelece que a ANTT realizará em etapaso
processo seletivo piiblico para a outorga de autorizaçâo dos servicos regulares de
transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros em conforrnidade corn o art. 2° da
Resolucào n° 5.072/2016 e o §2° do art. 71 da Resoluçâo 0 4.770/2015, conforme os grupos de
rnercados disponiveis.

Em 31 de agosto de 2016, por meio da Deliberacâo n° 239, foi disponibilizada a lista de
rnercados caracterizados no Grupo I. As empresas deveriam protocolar a solicitacão de mercados na
ANTT ate o dia 4 de outubro de 2016.

Em 16 de novembro de 2016, foi publicado o Edital de Processo Seletivo Ptb1ico no
01/2016 para os mercados disponibilizados na 1a etapa de solicitacAo, cujo nümero de interessados
superou o de vagas disponIveis. Entre os dias 17 e 25 de novembro de 2016, foi realizado o processo
de se1eco püblica dos mercados.

Após a realizacao do Sorteio eletrônico, as ernpresas vencedoras teriam ate 30 (trinta)
dias, a contar da data da divulgacâo da convocacão, para encaminhar o requerirne to de Licenca
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AtJINTT DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB
AGENCIANACIONALDE GAB1NETE DA DITOk LATO FL.:1

TRANSPORTESTERRESTRES

Operacional, conforme determina o art. 8° da Resolucäo n° 5.072/20 16, atendendo Os requisitos
estabelecidos no CapItulo II da Resolução ANTT n° 4.770/2015.

Por meio da Portaria n° 10/20 17, a Diretoria determinou a Superintendência de Serviços
de Transporte de Passageiros - SUPAS que após realizar as análises de sua competência, submeta os
processos, cujo objeto tenha relacào corn a obtencâo de Licencas Operacionais, a apuracão pela
Superintendência de Fiscalizacao - SUFIS, quanto ao cumprirnento dos requisitos estabelecidos pela
Resoluçâo ANTT n° 4.770/20 15, exigidos para emissäo da Licenca Operacional.

Em 03/10/2016, por meio dos protocolos n° 0500.376029/2016-
72, 50500.376025/2016-94, 50500.376027/2016-83, 50500.376024/2016-40, 50500.376023/2016-
03, 50500.376022/2016-51, 50500.376021/2016-14, 50500.376020/2016-61, 50500.376019/2016-
37 e 50500.376018/2016-92, a ernpresa Via Energia Log Ltda. encaminhou o requerirnento dos
mercados corn disponibilidade.

Em atendirnento a mensagem de convocacâo n° 14/20 17, de 04 de janeiro de 2017, fis.
321 a 323, a VIA ENERGIA LOG LTDA encarninhou documentacào por rneio do protocolo 0

50500.016217/2017-25 de 25 de janeiro de 2017, fi. 351, solicitando a ernissäo da Licenca
Operacional para os mercados resultantes da 1a etapa do processo seletivo püblico.

A documentacao encarninhada pela empresa foi analisada por meio dos relatórios I, II e
III, fis. 369 a 372.

Por meio da Mensagern n° 407/2017, de 24/02/2017, a empresa foi informada
das pendências em relacâo as exigências da Reso!ucao ANTT n° 4770/2015.

Foi apresentado a documentacão complementar, através do protocolo n°
50500.148924/2017-80. Os documentos forarn analisados por meio dos relatórios 1,2 e 3, fis. 451 a
453.

0 processo foi encaminhado para a SUFIS para apuracão quanto ao cumprimento dos
requisitos estabelecidos pela Resolucao ANTT n° 4.770/2015 nos termos da Portaria n° 10/2017.

Por meio do Despacho n° 0096/2017/SUFIS/GEFIS, fis. 462 a 464, a SUFIS informou
que a sociedade empresaria! VIA ENERGIA LOG LTDA, CNPJ no o 1.315.775/0001-19, cumpre os
requisitos estabelecidos na Resolucào ANTT no 4770, de 25 de junho de 2015 para obtençao da
Licenca Operaciona! para os mercados, os quais seräo operados nas linhas descritas no Relatório 2.

A SUPAS, no âmbito de sua competéncia, já havia avaliado e nAo encontrado
pendências para este mercado, conforme fi. 452. Ocorre que, por omissAo, no Despacho n°
551/2017/GETAU/SUPAS, fls.458 e 459, em cumprirnento a Portaria no 10/2017, o mercado
Caicó/RN - Juazeirinho/PB no foi listado, e em razo disso a SUFIS/GEFIS não incluiu este
mercado em seu Despacho n° 0096/20 17, fl.462, o qua! atesta o atendimento dos requisitos da Res.
n° 4770/20 15.

Apesar do mercado CaicO (RN) - Juazeirinho (PB) não constar na relaçao dos mercados
enviados a SUFIS, ao realizar as diligencias estabelecidas pe!a Portaria n° 10/2017, a SUFIS/GEFIS
por meio do Despacho n° 0096/2017/SUFIS/GEFIS, ana!isou as infraestruturas dos municIpios que
compôe o mercado, inclusive os municIpios de Caicó/RN e de Juazeirinho/PB, visto que foi
autorizado a operacão de mercados que envo!vem estes municIpios, sendo e!es: JUAZEIRINHO/PB
- ACARI/RN, JUAZEIRINHO/PB - EQUADOR/RN, JTJAZEIRJNHO/PB - JARDIM DO
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Anr DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB TB/ANTT
TRANSPORTESTERRESTRES

GABINETE DA DIRETORA RELATORA
FL.:

SERIDO/RN, JUAZEIRINHO/PB - PARELHAS/RN, CAMPINA GRANDE/PB - CAICO/RN,
JUNCO DO SERIDO/PB - CAICO/RN, SOLEDADE/PB - CAICO/RN e JUAZEIRJNHO/PB - SAO
JOSE DO EGITO/PE.

Em funçâo das justificativas apresentadas e considerando que os munIcipios que
compôem o mercado atenderam os requisitos da Resolucào 0 4.770/2015 conforme o parecer do
Despacho n° 0096/2017/SUFIS/GEFIS, e diante do cumprimento das exigências estabelecidas, a
SUPAS sugere a alteracao da LOP 0 152, para inc1usio do mercado Caicó (RN) - Juazeirinho (PB).

III - DA PRoPosIcAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes técnicas constantes dos autos, VOTO por ç

Aprovar alteracâo da Licença Operacional - LOP n° i 52 da empresa Via Energia Log
Ltda. para incluir o mercado: Caicó/RN - Juazeirinho/PB, disponibilizados na ia Etapa
conforme Deliberacão n° 224/2016.

2. Determinar a Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS que
notifique a empresa Via Energia Log Ltda. acerca dos termos da decisão aprovada pela
Diretoria Colegiada, em atendimento a Lei n° 9.784/1999, art. 3°, inc. II.

Brasilia, 09 de fevereiro de 2018.

IB1A)
Diretora I

ENCAMINHAMENTO: A Secreiltria-Geral (SEGER), para prosseguimento do feito.

Em 09 de fevereiro de 2018.

Ass: !Rpnal'Iocafira[9v1a,qa[fiães
Matricula: 1352442
Assessoria - DEB
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